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Introdução
Anualmente, o Congresso do Internato Médico CUF visa eleger os trabalhos técnico-científicos de
maior qualidade, elaborados por Médicos Internos, no sentido da partilha e enriquecimento de
conhecimento de âmbito clínico, numa cultura de qualidade e inovação na prestação de cuidados de
saúde.

Neste sentido, encontram-se abertas as candidaturas para o concurso através da apresentação de
trabalhos que se enquadrem no tema em foco na presente edição (doença vascular).

Neste documento constam todas as normas que regulamentam o concurso em questão.

1. Apresentação de candidatura
1.1 As candidaturas são efectuadas através do envio para o endereço congresso.interno@cuf.pt, até
17 de setembro de 2021, da mesma devem constar dois documentos: ficha de candidatura e
resumo.
1.2 Após a correta receção dos ficheiros, será enviada uma mensagem de aceitação da candidatura
a concurso. Os resumos serão avaliados pelo júri e o resultado da seleção será comunicada
atempadamente a cada participante.
1.3. Os 3 melhores trabalhos selecionados pelo júri serão qualificados para apresentação sob a
forma de comunicação oral (em formato presencial ou virtual, em função das limitações em vigor à
data do congresso).
1.4. Os restantes trabalhos que cumpram as normas de submissão serão expostos digitalmente e/ou
em espaço contíguo à realização do Congresso, sob o formato de e-poster, sem apresentação
formal dos mesmos.

2. Critérios de inclusão e de exclusão
2.1 Serão admitidos trabalhos de Internos (Formação Geral ou Formação Específica) provenientes
de qualquer instituição nacional, desde que não tenham sido previamente publicados ou
apresentados noutros eventos científicos, nem se encontrem publicados em revistas científicas.
2.2. Poderão ser aceites trabalhos de membros que façam parte da Comissão Organizadora do
Congresso do Internato Médico CUF, mas estes trabalhos não poderão entrar a concurso, serão
aprovados apenas para exposição.
2.3 O grupo de autores não poderá ter mais de cinco elementos.
2.4. O não cumprimento deste Regulamento constituirá critério de exclusão.



3. Especificações
A) Ficha de candidatura:

Documento elaborado em Word, indicando os seguintes elementos:
a. Nome, telemóvel e e-mail do autor responsável;
b. Identificação do grupo de autores (nomes), num máximo de cinco (especificando:

Internos, chefe de serviço, entre outros);
c. Identificação da afiliação de cada autor;
d. Título do trabalho;

B) Resumo:
Documento elaborado em Word, com um limite máximo de 1760 caracteres (espaços
incluídos) e corresponder à seguinte estrutura:

a. Introdução e objectivos
b. Métodos
c. Resultados
d. Conclusões

No caso de se tratar de Caso Clínico, a estrutura deverá ser a seguinte:
a. Introdução
b. Descrição do caso
c. Conclusões

C) Poster digital (e-poster):
-Ficheiro finalizado: PDF
-Formato: 16:9
-Orientação: Vertical
-Resolução: 1280x720 /1280x768 / 1280x800
-Número de slides: Apenas 1 slide

Orientações para o desenvolvimento do e-poster no Powerpoint 2007 ou 2010:
- Numa folha em branco selecionar o menu estrutura e configurar página
- Selecionar apresentação no ecrã (16:9) no menu diapositivos dimensionados – escolher vertical
- Carregar em OK para confirmar escolha
- Após conclusão do poster, é necessário converter/guardar o mesmo em formato PDF de modo a
permitir a função de zoom.

4. Comunicações orais
4.1 Os 3 melhores trabalhos serão apresentados pelo seu autor ou co-autor no dia 8 de outubro às
17h15, em formato a comunicar oportunamente.
4.2. As comunicações orais devem restringir-se a 7 minutos de exposição, reservando 3 minutos
para eventuais dúvidas e discussão. O tempo será cronometrado para garantir o seu cumprimento.
4.3. O vencedor será anunciado no dia 8 de outubro, na Sessão de Encerramento.



5. Júri e critérios de avaliação
5.1. O Júri do concurso é constituído por:
1 - Dr. João Paulo Farias (presidente)
2 - Profª. Drª. Cristina Caroça
3 - Profª Drª. Bárbara Parente
4 - Dr. Miguel Paiva Pereira
5 - Drª. Ana Campos

5.2. Este órgão será o responsável pela decisão na fase de pré-seleção e de concurso. A decisão do
Júri é soberana e não haverá lugar a qualquer tipo de recurso.
5.3. Na fase de Concurso, o Júri terá como critérios de avaliação os seguintes pontos:
enquadramento, relevância do conteúdo técnico-científico, metodologia, resultados obtidos,
criatividade, inovação e interesse.

6. Prémio
6.1. O vencedor será premiado com uma inscrição num curso de simulação, do Centro de Simulação
instalado no Hospital CUF Tejo à escolha do premiado e segundo disponibilidade da CUF Academic
Center, com validade de um ano.
6.2 Os 3 melhores trabalhos poderão ser adaptados para artigo, que após peer review poderá ser
publicado na revista Gazeta Médica.
6.3 O prémio será entregue ao autor principal no final do congresso, ou seu representante.

7. Notas finais
7.1. Todos os trabalhos a concurso deverão respeitar os Valores e o Código de Ética para o Grupo
CUF, que podem ser consultados através do site: www.cuf.pt.
7.2. Qualquer trabalho que não cumpra as indicações previstas neste regulamento não será
considerado a concurso.
7.3. A deliberação sobre casos omissos, a que o presente Regulamento não dê resposta, será da
responsabilidade da Comissão Organizadora do Congresso do Internato CUF.
7.4 Qualquer esclarecimento sobre os trabalhos poderá ser remetido à CUF Academic Center
(secretariado.academiacuf@cuf.pt).
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